
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
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Tel:(21) 2139-3000 - Fax: (21) 2139-3206

NOTA/INPI/PROC/CJONS/68/2010

Em ,] O /05/20 I O

Ref.: Proc. INPI 815213441

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL MARCA-

. TRANSFERÊNCIA-DENÚNCIA
DE FRAUDE

Sra. Coordenadora da CJCONS

Preliminarmente, quero registrar que o processo veio tera esta Procuradoria, com
questionamento de fI. 82 in fine,· apenas com a rubrica do· responsável pelo
questionamentos, sem a devida aposição do carimbo identificador.

Trata-se de denúncia feita através de Pet (Web) 810090193704 de 08/04/2009, fI.
61 do processo, por Weider Global Nutritio LLCde que o documento trazidos à
colação para transferência de titular por Integralmédica S/A Agricultura e
Pesquisa, referente à marca Joe Weider's , fls40/41 ,"revela-se viciado e incapaz
de produzir efeitos jurídicos perante a I. Administração".

A DIRMA informa na fI. 82, que à época do exame de transferência não foi
.observada a existência dEftal petição. Acrescenta ainda, que o processo em tela
não se encontra sub judice .

.Pois bem. A INTEGRAL S. A . AGRICULTURA E PESQUISA, através de petição
constante dosautos, nas fls.34/35 , solicitoutransferência da titularidade da marca
apresentando a Ata da Assembléia Geral Extraordinária, cujo objeto foi a alteração .
do contrato social, fls. 36/39, bem como o documento de cessão e transferência,
fls. 40/42.



A exigência publicada na RPI nO1977, não foi cumprida- satisfatoriamente pela
INTEGRALMÉDICA, que interpôs recurso em petição eletrônica, pendente
ainda de decisão pela DIRMA.{f1.87)

· ADYOCACIA-GERALDA UNIÃO
PROCURt\DORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI··.

Rua Mayrink Veiga, 9 - 22°andar-Centro-Rio de Janeiro -CEP 20.090-910.
Tel: (21) 2139-3000 - Fax: (21) 2139-3206

Diante dos fatos, sugiro, que o processo retorne à DIRMA; para0 exame do
aludido recurso, já que,' por ocasião do primeiro exame' do cumprimento de
exigência não foi observada a petição da denúncia ofertada por Weider Global
Nutrition conforme informação de fls,82.

A DIRMA fez o exame da referida documentação, de acordo cm queo estabelece
a Instrução de serviço n0005/2006-INPIIDIRMA, que assim estabelece em seu
item 8 -UDa(s) Cessionárias(s) só se verificará o que se referir ao art. 128."(fI.93)

Com relação a denúncia em si, entendo que deva ser promovida a cdmunicação
dos fatos à autoridade policial federal, para a devida apuração
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"I."',' " ::fgb~~o Sistema- de Marcas - v. 3.7.2 (bira) Pág.:,1.,1 l::lJ~~~~f;lfDADE 11/05/201010:37:33

DIRETORIA DE MARCAS _ Lista de Petições: 815213441 ,QUantida~~?\

Status PENDENTE/EXAMiNADA: Referente apenas às Petícões com pagamento posterior aot~~j'o. ~}':, \
Observar Histórico de Despachos antesae examinar o Processo' \?r, Ec'H".· -I

S~;t:~·

NORMAL

NORMAL'

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

PETiÇÃO: Outras PetiçÕes - Aditamento à Transferência de Titularidade

I=>~TIÇÃO : Recur Contra decisão indefer Pedido de anotação de transf

PETiÇÃO: Outras Petições - Petição sobre suposta transferência de
registros e pedido de marca para INTEGRALMÉDICA

PETiÇÃO: Cumpr Exig decor exame transf de mui em Pedido Registro

PETiÇÃO: 1° dec Vigên Marca Prod ou Serv (Mista), reco prazo ord

PETiÇÃO: Exped de Certificado de Reg,requer prazo ord

PETiÇÃO: TRANSFERENCIA

Tipo de Petição

N° 014320 - 28/04/2005 10:03:00 - SP

N° 810090173300 - 22/01/200914:59:00 -WB

N° 800070055118 - 04/04/2007 - WB

Dados do Protocolo

N0 810090243220 - 25/09/200919:34:00 - WB,

N° 810090227448:- 14/08/2009 15:31 :00 - WB

N° 810090193704 - 08/04/2009 1632:00 - W8



flavias

Técnico

09/06/2009 flavias

Data Desp.

Def. Notif

SituaçãoPub!icação

16/06/2009

k':/g:1~T,.° Sistema de Marcas - v; ( bira)
DA PROPRIEDADEINDUSTRIAL , Histórico de Despachos - Processo: 815213441

DIRETORIA DE MARCAS Marca: JOE WEIDER'S

,'2006

--------,-----------~-~-----~-------------'-~--------

Texto do Despacho
• ART. 134 C/C§1°ART. 128 DA LPI (INTEGRALMÉDICA S/A AGRICUL TURA'E PESQUISA) - PET(SP) 014320 DE 28/04/2005. *!NT.

TAVARES & CAMARGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Texto Interno
O EXAME FEITO CONFORME INSTRUÇÃO DE SERViÇO N° 005/2006 - INPIIDIRMA, DE 29/06/2006.

EXIGÊNCIA CUMPRIDA INSTISFATORIAMENTE PELA PET(WB) 810090173300DE 22/01/2009

1977 25/11/2008 Def. Notif 091 17/11/2008 flavias flavias AP
Texto do Despacho

• PRESTE ESCLARECIMENTOS QUANTO AO OBJETO SOCIAL DA CESSIONÁBIA, TENDO EM VISTA OS PRODUTOS PROTEGIDOS PE
REGISTRO *INT. TAVARES & CAMARGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. '

Texto Interno
O EXAME FEITO CONFORME INSTRUÇÃO DE SERViÇO N° 005/2006 - INPI/DIRMA. DE 29/06/2006

1885' 21/02/2007 Der Notif 351 02/02/2007 accoelho accoelho AP
Texto do Despacho ,

• DEFERIDO CONFORME RESOLUçãO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RP11829, DE 24/01/2006.

1540 11/07/2000 Ped.Sobrest. 241 ' 14/06/2000 cenir egazal AP
Texto do Despacho

• REG. 815004141 (SUB- íNDICE).

Texto do Despacho
• PED. 815004141 * INT. SUL AMERICA MARCAS E PATENTES S/C LTOA

1434

1049

1005

16/06/1998

08/01/1991

06/02/1990

Ped.Com.

Inviavel

Depositado

003
200

000

16/06/1998

08/01/1991

10/11/1989

AP

AP

AP

..
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04445-

Caducidade:

SITUAÇÃO DO DESPACHO
•• u •••. ' /"

AP
AP
AP
AP
AP
AP
AP

SP BR.

Data: 20/04/2005\ Valor: R$6.500,00

De Produto

Pais:

--~-----,-_.~---~- .. ,----_ ....._-._-_._-,---~-~~---- .-..---- ..... -- --,-- ..,.-. --- "- -.---- .. , --.- .-- --- -_._....,._--_._------~--~_._~-... ,

Vigência' :

Natureza: 1 .

Serviço: 349

SAO PAULO
DADOS DA MARCA

Número :

2010
Mista

0604

2.7.1

Depósito: 10/11/1989 Concessão:

42 DeL Notif

32
2
0400

2.1.1
Data:

815213441

1434

1049

1005

- 1540

" 2006

1977
. 1885

Marca: JOE WEIDER'S

,·."'~'"'~".""""".,.".,,,.,,.,,~" •• o DADOS DO PROCURADOR

Nome: SUL AMÉRICA MARCAS E PATENTES S/C LTA
NO:,API :. UF : No. OAB:

..... --. _,"" __"C~._--:o, HISTÓRICO DE DESPACHOS ."~--'"

RPI DATA DESPACHO SITUAÇÃO
___ ~_._ •. ,_. ••• _ ••••• , • __ • u. ._". ._.. _n .' _

16/06/2009 ·125 42 Deferido / Notificado

25/11/2008. 091 42 Deferido / Notificado

21/02/2007 351 42 Deferido / Notificado

11/07/2000 241 16 Pedido Sobrestado

16/06/1998 003 13 Pedido Comunicado

08/01/1991 200 11 Inviav'el'

06/02/1990 00010 Depositado

Dados da Guia: N° Guia: 230501500205

Inviabilizadores :

Apostila:

Datas :

Situação:

Classe Nacional:
Apresentação:

Figuras:

CFE(4) :
Prior.Union.:

.. ', ...•.-...' .... ----- ... , .-,,n. __ .. "_' __ ·_···"U
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flavias17/11/2008 flavias091

DéSp.

Sistema de Marcas - v.. (âtila)
Hístóricode Despachos - Processo: 815213441

Marca:JOE WEIDER'S

Def. Notif25/11/2008

16/06/2009 Def. Notif

Publicação Situação

EXIGÊNCIA CUMPRIDA INSTISFATORIAMENTE PELA PET(WB) 810090173300 DE 22/01/2009

Texto Interno
~X.AME FEITO CONFORME INSTRUÇÃO DE SERViÇO N° 005/2006 - INPIIDIRMA, DE 29/06/2006 ..----

Texto Interno
o EXAME FEITO CONFORME INSTRUÇÃO DE SERViÇO N° 005/2006· INPI/DIRMA, DE 29/06/2006.

Texto dó Despacho
• PRESTE ESCLARECIMENTOS QUANTO AO OBJETO SOCIAL DA CESSIONÁRIA, TENDO EMVI$TA OS PRODUTOS PROTEGIDOS PE

REGISTRO *INT. TAVARES & CAMARGO CONSÚLTORES ASSOCIADOSLTDA.

Texto do Despacho .
• ART. 134 C/C § 1° ART. 128 DA LPI (INTEGRALMÉDICA S/A AGRICULTURA E PESQUISA) - PET(SP)014320 DE 28/04/2005. *INT.

TAVARES & CAMARGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

INSTITUTO
NACIONAL
DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS

1885 21/02/2007 Def. Notif 351 02/02/2007 accoelho accoelho AP
Texto do Despacho

• DEFERIDO CONFORME RESOLUçãO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI1829, DE 24/01iz006

·1540 11/07/2000 Ped.Sobrest. 241 14/06/2000 cenir . egazal. AP

Texto do Despacho
• PED. 815004141 *INT. SULAMERICA MARCAS E PATENTES S/C LTDA

. Texto do Despacho
•. REG 815004141 (SUBc íNDICE).

·'1434

1049·

16/06/1998

08/01/1991

06/02/1990

Ped.Com.

Inviavel

Depositado

003

200

000

16/06/1998

08/01/1991

10/11/1989

AP
AP

AP



Rio de Janeiro, 29 de junho de 2006.

Divisão e Chefes de

Para execução desta Instrução de Serviço estão alocados todos os ser'{idores
do SEANOTE.
1.1 :-Os servidores do SEPROR, sob orientação técnica do SEANOTE, estão

autorizados a realizaros€xames dos pedidos de transffÚência nos casos
em que os respectivos registros estejam sendo prorrogados. Nestes
casos,os servidores poderão. realizar o exame de todas as petições de
transferência relativas àquele titular, obedecidos os termos desta
lnstrução de 5er./Íço.

período· de execução da tarefa: de 04/07/2006 até esgotar o ·backlog de
pedidos detransferêncía demarcas não decididos e apresentados em papeL

. o-exame da transferência passa a ser feito por CNPJ/no INPI/CPF enão mais
por data da petição de· transferêncja~ respeitada a ordem cronológica da
petição mais antiga;

Se,da petição de transferência, constarem todos os numeros dos processos
envolvidos naCessãü; será examinada apenas uma petição e anotada a
decisão paratodososdemais processos em que haja petiçãode transferência·
:protocolada;



INSTRUÇÃO DE-SERVIÇO N.oOOS{2006-INPljDIRMA
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Rio de Janeíro, 29 de junho de 2.006,

7. Não se fará exame de transferencia de pedidos de registro de marca ainda não
decididos pelas áreas técnicas (DHvJAR's). Os mesmos serão sobrestados e
haverá uma indicação no TEXTO DE DESPACHO INTERNO de quem é a
Cessionária, evitando-se com isto o indeferimento GO pedido por anterioridades
Já transferidas para aquela;

.8. Da(s) Cessionária(s) só se verificará o que se referir ao art. 128da LPI;

9. Quanto à procuração da Cessionária, os seguintes procedimentos deverão ser
seguidos: '

'. Petição de pedido de transferência envolvendo vários proce,ssos, onde
conste marcada a quadíÍcula de procuração, porém apenas 01 processo
possuí a mesma - assumir que a procuração é igual para todas as
petições protocoladas envolvendo a mesma Cessionária;

• Petição de pedido de transferência envolvendo vários processos, onde
"conste marcada a quadrícula de procuração e a mesma não está
juntada a nenhuma das petições - verificar se existe petição de juntada
de procuração ("outros") no prazo de 60 dias. Havendo, prossegue-se
no exame da transferência; não havendo, enviar para a COPRA;

• Petição de pedida de transferência envo!vendoum ou vários processos,
onde não conste marcada a quadrícUla de procuração - verificar se

, existe petição de juntada de procuração ("outros") no prazo de 60 dias.
.Havendo, prossegue-se no exame da transferência; não havendo,
arquivar o pediBo de transferência, conforme estabelece o § 2° do art.
216 da LPI;

• Petição de pedido de transferência envolvendo um único processo, onde
,conste marcada a quadrícula de procuração e a mesma não está junto
com a petição - enviar paraa COPRA;

10. Não mais se fará exigência para apresentação de Certificado para anotação da
transferência. Não será mais realizada a impressão de, etiquetas a serem
apostas ao Certificado.
Para fins de anotação da Cessão, nos termos doincíso 1 do art. 136 da LPI/
hãveráa impressão a cada RPI, pelo SECERT,de folha suplementar com todos
os dadc)s relacionados à transferência publicada na Revista, a qual será
enviada para o procurador/titular do processo, a exemplo do- que ccontece
hoje com os,Certificados de Reoistro.

, -



f\i1IN1STERIO DODESEr'NOLVU\'1ENTO, INDlJSTRIA E COMERCIO EXTERlO.8. .
INSTITUTO N;.\C10 N,c"LDA PROPRIEDADE INDUSTRIAL /"'/'>,.,
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INSTRUÇÁODE SERVIÇO N.o 005/2006-1NI'I/DIRMA ·a/
Rio de Janeiro, 29 de junho de 2i6.

11. Caso o Certifrcado já se encontre no INPI, o mesmo será devolvido ao titular
juntamente Com a folha suplementar;

12. Os seguintes procedimentos deverão ainda ser seguidos nesta fase e a partir
da data estabelecida no item 2 desta Instrução:

12.1 Fica suspenso o exame das guias de recolhimento, já que a
responsabilidade sobre a verificação de .pagamento das retribuições é
atribuição da DAS - Setor Financeiro;

12.2 Fica suspenso, excepcionalmente, o exame dos. aspe,ctos formais do
pedido de transferência, como por exemplo, verificação de qualíficação
das testemunhas; <

12.3 As exigências deverão ser evitadas. Quando não comprovada, com as
informações constantes da petição,d legitimidade da Cedente, a
atividade da Cessionária ou qualquer outro aspecto relevante para a

'.decisão, o pedida de transferência deverá ser indeferido, justificando-se
as razões e abrindo-se prazo para recurso;

12.4 .. A existência de eventuais petições cadastradas como" outros' no SINPI
não será considerada como Impeditiva para continuidade do exame e
para a decisão sobre o pedicJo de transferência de marca, exceto nas
situações citadas no ítem 9 ou nos casos em que a petição de
transferência em exame remeta a um outro documento protocolado;

13. As eventuais dúvidas sobre a implementação da presente Instrução de Serviço
deverão ser dirimidas peio Sr. Chefe do SEANOTE e.Coordenador; a quem cabe
também coordenar e realizar reuniões que se façam necessárias para
padronização de procedimentos técnicos de exam~ de transferência;

"
//
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INSTRUÇÃO DESERVIÇO N.o 005/2006-INPI/DIR",A . \ ..,~//

Rio de janeiro! 29 de junho de ~6~
i

__ SERVIDORES DESIGNADOS

SEANOTE
1. AIL TON DIAS PEREIRA
2. ALCIDES NICAClO PEREIRA FILHO
3. ALEXANDRE l'v1AGNOLEAL GUEDES
4. ALM.!R MONTEIRO SlLVA
J. ANA LÚCIA JOSÉ DE SOUZ/,
6. ANDRÉ LUIZ C.A.MARADE CARVALHO
7. CARLOS ROBERTO M. CARDOSO
8. DEOCLÉCIO ARINELLI RODRIGUES
9. ELlSABETH MARIA B. RODRIGUES
10. ELlZABETH FERNANDES DA CUNHA
11. ERILANDE SOUZA RODRIGUES
12. FABIO NUNES MACHADO
13. FERNANDA BERNARDO NEVES
14. FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO
15. FLÁV1A SANTOS DE FRANÇA
16. JOÃO RICARDO PEREIRA DE SOUb\
17. L1AN!-\POÇO
18. NATÁLIA DOS SANTOS SANTANA
19. NICOLlNO MANTUANO
20. PAULO AUGUSTO MARCARINI BRAGA
21. PAULO MÁRCIO DE UMA F!GUEIREDO
22. SIDNEI JOSÉ DOS SANTOS NUNES
23. VALDEMIR PINTO DA SILVAjUNIOR
24. WALDERL Y F. DOS Sp.NTOS (CHEFE)

SEPROR
1. ADILSON CAMARA NUNES
2. ANDRÉ LUIZ CARVALHO DE VASCONCELOS (CHEFE)
3. EMILIANO DA CHAGAS NETO
4. REGINA CÉLIA DO COUTO MOREiRA
5. RODRIGO COUTINHO RODRiGUES MURAD
6. ROSp,UN.A..P. SOBRINHO
7. SERGIO FERNA.NDES DE CARVALHO (SUBSTITU10)
8. SONiA MARIA DA SILVA .A.LVA.RENGA

i: -.'< --'." .,.,,:--,
TEREZ!NHA. DE JESTJS.GDJiM,ll,RÃES

"' i' "

Diretora de Ma'rcas
f l{ ·-i

j .
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 11° andar, Centro-Ri 0- de Janeiro
Tel.:(11}11393207 - Fax.: (21) 21393106

procuradori a@inpi.goY.br

Processo n0815213441

DESPACHO

Em 20/05/2010

Acordo, em parte, com a NOT A/INPIIPROC/C.lCONS/no 68/2010, uma vez que no

ponto relativo à recomendação de encaminhamento da denúncia defraude do documento de

cessão à Polícia Federal, entendo que melhor caminharia, hoje, a autarquia, se conferisse..
maior cautela na análise das razões lançadas no documento de fls. 68/69, diga-se, de forma

apócri fa.

Em sendo assim, a mim me parece que referidas razões podem e devem, antes,

serem analisadas em sede de exame do recurso administrativo interposto contra o ato de

indeferimei1to do pedido de transferência, onde o órgão competente por sua instrução

poderá formular 'éxigências com vistas a confirmar ou não as razões que indicam haver

falsidade materializada no documento de cessão apresentado ao INPI.

Com efeito, somente após a superação de tal etapa administrativa, e coma

confirmação das alegações de nulidade do documento de cessão é que entendo que o fato

estará em condições de ser encaminhado à Policia Federal, conforme recomendado na Nota

em comento.

Era o que me cabia dizer de momento, em manifestação decisória no âmbito desta

Procuradoria.

À Dirma. '

mailto:a@inpi.goY.br
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